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AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2 REGIAO

Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING - SP223693, LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS
PINHEIRO - DF38125, NATHALIA DE MELO SA RORIZ - DF32686

REU: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

DECISAO

Trata-se de acdo de conhecimento, sob o procedimento comum, proposta por CONSELHO
REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 22 REGIAO em face do CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA, por meio da qual formula pedido de tutela provisoria de urgéncia para suspender os
efeitos do art. 4°, caput, inciso I, “a’, “b” e“c”, 881° e 2°, 11, 86°, IIl, “c” elV, 82° do art. 5°, 83° e
do art. 6°, caput e 88 1°, 2° e 5°, todos da Resolucdo CFM n° 2.416/2024, tudo conforme fatos e
fundamentos dainicial.

Inicial acompanhada de documentos.

O feito foi originariamente distribuido perante o Juizo da 242 Vara Civel Federal de S&o Paulo, em
razdo da tramitacdo dos autos n°s 5025566-34.2024.4.03.6100, onde se impugna a Resolugéo CFM
n° 2.384/2024. e 5036922-60.2023.4.03.6100, onde se impugna a Resolugdo CREMESP n°
367/2023.

Houve contestacao.
Houve remessa ao distribuidor para distribuicao livre dos autos.
O conflito de competénciafoi suscitado. Houve despacho.

E oredatorio, no essencial. Decido.
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A concessao de tutela provisoria de urgéncia satisfativa € contingente a presenca de trés requisitos (CPC, art.
300, caput e 88): @) a probabilidade do direito, ou sgja, a existéncia de elementos que indiquem ser provéavel
gue o requerente possua, de fato, o direito que pretende ver tutelado através do processo; b) o perigo de dano
0ou risco ao resultado Util ao processo, ou sgja, a demora na prestacdo jurisdicional deve representar perigo
de dano a parte, ou ao resultado final que pretende extrair do processo; ¢) areversibilidade dos efeitos da
decisdo.

A lei n° 12.842/13 dispde como atividades do médico:

“Art. 4° S8o atividades privativas do médico:
| - (VETADO);

Il - indicac8o e execucdo da intervencao cirlrgica e prescri¢ado dos cuidados médicos
pré e pos-operatérios;

1l - indicagdo da execucdo e execucdo de procedimentos invasivos, sgam
diagndsticos, terapéuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as
biOpsias e as endoscopias,

IV - intubacéo traqueal;

V - coordenacéo da estratégia ventilatoriainicial para a ventilagdo mecanica invasiva,
bem como das mudancas necessarias diante das intercorréncias clinicas, e do
programa de interrupcdo da ventilagdo mecanica invasiva, incluindo a desintubacéo
traqueal;

V1 - execucéo de sedacéo profunda, blogueios anestésicos e anestesia geral;

VIl - emissdo de laudo dos exames endoscopicos e de imagem, dos procedimentos
diagnésticos invasivos e dos exames anatomopatol gi cos;

VIII - (VETADO);

IX - (VETADO);

X - determinagdo do prognostico relativo ao diagndstico nosol gico;

X1 - indicacéo de internacéo e alta médica nos servicos de atencdo a salde;

X1l - redlizagcdo de pericia médica e exames médico-legais, excetuados os exames
laboratoriais de analises clinicas, toxicol dgicas, genéticas e de biologia molecular;

X1l - atestagdo médica de condic¢des de salide, doengas e possiveis sequelas;

XIV - atestac&o do obito, exceto em casos de morte natural em localidade em que ndo
haja médico.”
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Por sua vez, ndo se pode olvidar que o inciso "I" do caput do artigo 4° da Lei Federal n°® 12.842/13
foi vetado pela Presidéncia da Republica com arrimo nas seguintes razoes.

“O texto inviabiliza a manutencéo de agbes preconizadas em protocolos e diretrizes
clinicas estabelecidas no Sistema Unico de Salde e em rotinas e protocolos
consagrados nos estabel ecimentos privados de salde. Da forma como foi redigido, o
inciso | impediria a continuidade de intimeros programas do Sistema Unico de Salide
gue funcionam a partir da atuacéo integrada dos profissionais de salde, contando,
inclusive, com arealizacdo do diagnodstico nosol 6gico por profissionais de outras areas
que ndo a médica. E o caso dos programas de prevencdo e controle & maléria,
tubercul ose, hanseniase e doencas sexua mente transmissivel's, dentre outros. Assim, a
sancao do texto poderia comprometer as politicas publicas da érea de salde, além de
introduzir elevado risco de judicializacdo da matéria’

JaaResolugdo CFM n° 2.416/2024 prescreve em sues dispositivos relevantes a fundamentagéo:

"CAPITULOI
DO OBJETO

Art. 1° A presente resolucdo define os atos proprios dos medicos, seus aspectos
juridicos, sua responsabilidade, sua autonomia e os limites inerentes a essas
atribuicoes.

Parégrafo Unico. Define também a responsabilidade dos médicos e diretores técnicos
meédicos (e chefias médicas) ao delegar/compartilhar a aplicacéo das prescricdes em
ambientes medicos com as equipes de salde.

CAPITULOII
DO AMBITO

Art. 2° Este regulamento se aplica aos médicos regularmente inscritos no sistema
CFM/CRMs, nos termos da Lei n°® 3.268/1957, ou outra que a suceda,
garantindo que os atos privativos e a responsabilidade deles decorrente sejam
cumpridos em conformidade com as normas vigentes.

CAPITULO I
DA HABILITACAO

Art. 3° O médico € o profissional legamente habilitado ao exercicio da
medicina, capacitado para readlizar diagndstico nosolégico, prescrever tratamento

e definir medidas especificas de prevencdo ou indicacdo terapéutica,
recuperacdo de salde e reabilitacdo, apto a prestar cuidados e a intervir sobre
individuos e grupos populacionais doentes ou saudaveis, com o objetivo de proteger,
melhorar ou manter seu estado e nivel de salide.
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§ 1°Doencaé ainterrupcao, cessacdo ou disturbio dafungdo do corpo, sistema ou 6rgéo, caracterizada por,
no minimo, 2 (dois) dos seguintes critérios: de agente etiolégico reconhecido, de grupo identificavel
de sinais ou sintomas, de alteragdes anatémicas ou psi copatol bgi cas.

§ 2° S8o os responsaveis, em decorréncia das atribuicdes do caput, e por determinacdo
legal, por atestar salide, doenca e sequelas e, fazendo o prognostico decorrente do
diagnostico nosolégico, definindo condutas, revisando estratégias terapéuticas e
estabel ecendo impedimentos |aborais, determinando sua duragao.

8 3° Instados, ou em decorréncia de suas atribuicdes, a emitir parecer, relatdrio médico
(integra  ou, circunstanciado), laudo de natureza clinica (citopatologico,
anatomopatol6gico, de imagem e outros) e cirdrgica, laudo para caracterizacdo de
pessoa com deficiéncia utilizando o Cédigo Internacional de Doencas, laudo pericial e
médico legal;

8§ 4° Determinar privativamente a internacdo e respectiva alta de pacientes no sistema
de assisténcia a saide publico, privado e filantrépico;

5° Exercer as atividades técnico cientificas de investigacdo e formac&o, de ensino,
assessoria, coordenacdo de cursos e residéncias médicas, pos-graduacdes da area
médica, de conselheiro regiona e federal de medicina, da gestéo de estabelecimentos
assistenciais médicos (fisico e virtual) publicos e privados, além de atuar na promocao
de salide e prevencdo de doenca.

8 6°As atividades de prevencdo primaria e terciaria que ndo impliguem na
execucdo e procedimentos diagnésticos e terapéuticos podem ser atos
profissionais compartilhados com outros profissionais da area da saude, dentro
doslimitesimpostos pela legislagao pertinente.

Art. 4° Para que, com responsabilidade e autonomia técnico cientifica, formule o
diagnéstico das doencas e todos os atos dele decorrentes, sdo de uso privativo do
médico:

|I-Na Propedéutica:

a) aanamnese para construcdo da histéria clinica da doenca;

b) 0 exame fisico e mental;

C) requisitar exames complementares, quando preciso, para afastar 0S possiveis
diagnésticos diferenciais das enfermidades,

d) fazer os assentamentos em prontuario como previsto na Resolugcdo CFM n° 2.153/2016 ou sucedanes;

€) usar seus conhecimentos e habilidades clinicas e cirlrgicas para gustar e corrigir
estratégias terapéuticas previamente aplicadas dentro de seu carater progndstico.
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(...)
I1— Na Terapéutica:

a) a prescricdo de especialidades farmacéuticas, nutracéuticas, imunobiologicos,
guimiotergpicos, agentes esfoliantes e dermatoabrasivos, a toxina botulinica,
bioestimuladores , preenchedores, fios de sustentacdo e quaisgquer dispositivos
médicos implantdveis, aém das que possam surgir fruto do desenvolvimento
cientifico.

b) indicacéo e execucdo de intervencdo cirdrgica e prescricao de cuidados médicos pré
e pOs- operatorios,

¢) indicacédo da execucao e execucdo de procedimentos invasivos, sejam diagnosticos,
terapéuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as bidpsias e as
endoscopias;

d) intubagéo traquedl;

€) todo procedimento, diagndstico, terapéutico ou reabilitatério, que exija sedacdo, anestesialocal,
segmentar ou geral, a excecdo dos previstos para a odontol ogia, ha &rea estomatognética, conforme o
disposto na Resolugéo CFM n° 2.373/2023 (ou sucedanea), e a enfermagem para os procedimentos de
episiotomia e episiorrafia;

f) utilizac&o de dispositivos médicos (maguinas, insumos, equipamentos etc.) usados em procedimentos
clinicos, cirlrgicos, estéticos e de reabilitacdo que exijam infraestrutura de suporte a vida, conforme
Resolucdo CFM n° 2.056/2013 (ou sucedanea) e normas sanitarias especificas para sua aplicacdo, conforme
Resolucéo da Diretoria Colegiada (RDC) ANVISA 751 de 15 de setembro de 2022, que dispde sobre a
classificagéo de risco dos dispositivos médicos.

(..)

8 6° Aos profissionais de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e
esteticistas, a utilizagdo de maquinas e equipamentos em procedimentos de baixo
risco ndo invasivos cuja aplicacéo ndo exija infraestrutura de suporte a vida;

(...)
[11— Na Reabilitacdo:
a) definicdo de sequelas e sua abrangéncia;

b) prescricdo de drteses e proteses que requeiram afericdo, aplicacdo ou adaptacdo por
médi co;

C) prescricdo de procedimentos voltados para a reabilitagao;
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d) em carater prognoéstico, com base no diagnéstico nosologico, as prescricbes de
acompanhamento domiciliar, suporte institucional dia, turno e hora, além da definicdo
da periodicidade em especialidades médicas que requeiram apoio e plangjamento
institucional tanto para os processos de reabilitacdo quanto para 0 suporte a assisténcia
domiciliar.

(...)
IV-Do ato juridico:

a) é privativo do médico emitir documentos de importancia juridica e médico-legal
relacionados aos atos praticados no exercicio da medicing;

b) o rol de documentos médicos esté previsto na Resolucéo CFM n° 2.381/2024;

C) esses documentos respondem a interface médico-juridico e decorrem da relacéo
direta do médico com seu paciente, ou, indiretamente, quando elabora laudos relativos
a exames complementares de carater diagnéstico e, por forca de lei, a demandas
periciais e médico-legais,

d) definir a causa juridica da morte e suas implicagfes para a interface com a salide
publica e juridico-forense.

§ 1° Excetuam-se os laudos psicol6gicos relativos a problemas de gjustamento, bem
cOmo 0S pareceres biopsicossociais emitidos por assistentes sociais, vedada a
formulacdo do diagnostico nosoldgico e 0 uso do Codigo Internacional de Doencas ou
Classificagdo Internacional de Doencas e Problemas Relacionados a Salde da
Organizacdo Mundia de Salde e suas codificacoes;

§ 2° Excetuam-se os relatorios emitidos pelas profissdes afins a medicina, vedada
a formulacdo do diagnostico nosologico e o uso do Cdédigo Internacional de
Doencas ou Classificacdo I nternacional de Doencas e Problemas Relacionados a
Saude da Organizacdo Mundial de Salde e suas codificaces,

(..)
CAPITULO VI - DASVEDACOES

art. 6° Ficam os médicos proibidos de atender requisi¢des de exames complementares
solicitados por ndo médicos, exceto aqueles previstos em lei ou em programas de
salde publica, elaborados com a participacdo de meédico, estes Ultimos limitados ao
determinado nos trabalhos em equipes de salide, mantido o veto se a requisicao estiver
relacionada a praticas fora deste contexto”. (grifei).

A controvérsia do processo se cinge a Resolucéo CFM n° 2.416/2024, aqual atribuiria competéncias
privativas que foram vetadas nalei, supostamente tolhendo o direito dos fonoaudi6logos de realizar
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diagndstico nosol 6gico e prescricao terapéutica e requerer exames fonoaudiol 6gicos.

Em uma andlise perfunctéria, verifico que ndo ha vedacdo expressa aos profissionais fiscalizados
pela parte autora na realizagdo de diagnodstico nosoldgico, solicitar exames e prescrever tratamento
fonoaudiol 6gico, centrando-se a resolucdo impugnada a regulamentacdo do ato meédico.

E patente que cabe a cada conselho profissional a regulamentacio do exercicio de sua respectiva
atividade profissional, sendo que a fronteira entre algumas atividades de salde € ténue e a andlise
dos dispositivos impugnados da resolucdo demanda analise casuistica.

Em relagdo a urgéncia, ndo existem elementos nos autos a evidenciar que do ato impugnado possa
resultar perigo de dano ou ao resultado final que pretende extrair do processo.

Com efeito, aexordial limita-se ainferir genericamente que, caso prevalegca a Resolucéo CFM n°
2.416/2024, toda a popul acéo serd prejudicada irremediavel mente pela supresséo ilicita de competéncia do
atendimento fonoaudiol 6gico.

Assim sendo, € de rigor o indeferimento da tutela requerida, notadamente em sede sumaria e sem a
formagéo do contraditorio.

Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISORIA.

Intimem-se as partes para ciéncia.

Aguarde-se o julgamento do conflito de competéncia em arquivo sobrestado.
Com o resultado do conflito de competéncia, venham os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Sa0 Paulo, data da assinatura no sistema.
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